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	ANEXO III – Respostas dos serviços e entidades, nos termos do disposto no n.º 4 do art.º 24.º da Lei n.º 6/91, de 20 de Fevereiro
	X - Fluxos Financeiros entre o OE e o Sector Público Empresarial
	Direcção-Geral do Orçamento
	Instituto Português do Livro e das Bibliotecas (ponto 10.2.1.1)
	Instituto da Comunicação Social (ponto 10.2.1.1)
	Direcção-Geral do Tesouro (pontos 10.2.3 e 10.3)
	Centro de Formação Profissional para o Sector das Pescas (ponto 10.4.1)
	Centro de Educação e Formação Profissional Integrada (ponto 10.4.1)
	Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura e Pescas (ponto 10.4.1)
	Gabinete de Relações Internacionais da Ciência e do Ensino Superior (ponto 10.4.2.1)
	Instituto de Financiamento e Apoio ao Turismo (ponto 10.4.2.2)
	Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento (ponto 10.4.2.3)





